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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3906/2009
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), que especifica.
De autoria do Poder Executivo
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada, na Contadoria Municipal, nos termos da legislação em vigor, a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), para suplementação das seguintes verbas do orçamento vigente:

07


OBRAS 

07.04.00

SERVIÇO MUNICIPAL VIÁRIO

4.4.90.51.00.15.451.5003-1038-05 -10039-Obras e Instalações....................R$ 110.000,00   

                                                                                                 Total.............. R$ 110.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito será aberto por decreto do Executivo nos termos do artigo 43 da Lei Federal n. 4320/64.   

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 20 de julho de 2009.

José Baptista de Carvalho Neto
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